
PROJETO DE LEI No 24/2020

Denomina próprio público: 
Creche Dênia Alves Silva

O Povo do Município de Itaúna, por seus representantes decreta e eu, em seu
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Denominar-se-á  “Creche  Dênia  Alves  Silvaˮ  o  próprio  público,
constituído pelo imóvel localizado na Rua Manoel Ribeiro Nicuta, no bairro Santa Edwirges.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Itaúna providenciará a colocação de placas
indicativas,  bem  como  a  comunicação  à  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos,  à
Companhia Energética de Minas Gerais e ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itaúna.

Art.  3º  As despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
próprias do orçamento vigente do Executivo Municipal. 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2020.

Hudson Bernardes
Vereador



JUSTIFICATIVA

Dênia Alves Silva 

“Inexplicável mensurar o quanto a nossa querida Dênia foi importante para nós. A mãe de

Marina Alves Rodrigues  e Gustavo Alves Rodrigues era a maior companheira que eu tive. Ela

iniciou a sua caminhada  na Escola Municipal João Luiz de Sousa em 2002. Tão esforçada e

comprometida com o trabalho. Ela chegou até a lecionar no refeitório,  pois não haviam salas

suficientes.  A estrutura da Escola, naquele tempo, não era das melhores. Mas Dênia tentou e

tentou o tanto que pode para honrar com os alunos e pais da comunidade. Após essa experiência,

deixou sair da Escola e se aventurar em outras salas de aula. Isso, para, em 2006, retornar à

escola  e  para  mostrar  todo  o  seu  carinho  e  dedicação  outra  vez.  Nesse  momento,  a  Escola

aumentou significamente o número de alunos, exigindo mais ainda dos seus profissionais. Por

esse  motivo,  Dênia  optou  por  correr  atrás  de  se  tornar  diretora,  uma  vez  que  objetivava  a

realização de muitas coisas dentro da escola, as quais só poderiam concretizar sendo uma figura

de liderança responsável pela tomada de decisão. Ela lutou muito para esse reconhecimento, pois

a Escola apresentava o maior número de alunos das zonas rurais! Assim, em 2014, foi eleita

diretora através de votação direta. Ressalto que a diferença para a outra chapa foi significativa,

uma vez que a comunidade, alunos e profissionais reconheceram seu imenso trabalho!

Quando penso na Dênia sempre me lembro daquele olhar carinhoso, atencioso e humilde! Ela

lutou muito para que as melhorias na Escola ocorressem e conseguiu reformas, pintura, e, além

disso, também lhe foi prometido a doação do lote para aumentar o número de salas para melhorar

cada vez mais a estrutura da Escola. Hoje, o que resta é a infinita saudade de uma mulher incrível

em todos os aspectos! Minha querida Dênia, que Deus esteja lhe fazendo companhia, saiba que

aqui,  sentimos  muita  saudade  dessa  sua  presença  tão  impactante!  A maior  dádiva  que  pude

receber nessa vida foi ter uma amiga como voê ao meu lado por tantos anos! Só tenho a lhe

agradecer! Que os seus filhos saibam e sempre carreguem o carinho que todos nós sentimos e

sempre sentiremos por você! Obrigada por tudo!”

Rosângela Aparecida Mendes

Hudson Bernardes
Vereador

Fonte: informações adquiridas através de seus familiares.


